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LEI: 

 

DECRETO Nº 204, 20 DE MAIO DE 2021. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Legislação pertinente  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente 
de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, cujos 
membros são relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder 
pela presidência da referida Comissão. 
  
Membros Efetivos 
Joedson de Sousa Silva – Presidente  
Maria Zulaneide Soares de Sousa – Membro  
Fellipe Rodrigues da Silva Melo – Membro 
  
Art. 2º - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, 
os procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos 
licitatórios, promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
  
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, AOS 20 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 205, DE 20 DE MAIO DE 2021.  
  

DISPÕE SOBRE NOVAS REGRAS DE COMBATE E 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, 
NO DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS; 
CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do 
presente surto de COVID- 19; 
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº. 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 
INFECCÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, ESPECIALMENTE A 
OBRIGAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DOS GESTORES DO SUS COMO COMPETÊNCIA DO 
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA; 
CONSIDERANDO O PLANO DE CONTIGÊNCIA ELABORADO PELO ESTADO DO 
MARANHÃO, BEM COMO OS DECRETOS ESTADUAIS 35.661 E 35.662 DE 
COMBATE E PREVENÇÃO AO COVID-19; 
CONSIDERANDO QUE A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DOS ENTES 
FEDERATIVOS, GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS QUE 
VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E ACESSOS 
UNIVERSAIS E IGUALITÁRIOS ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; 
CONSIDERANDO QUE ESTADOS E MUNICÍPIOS TEM AUTONOMIA PARA 
FORMULAR SUAS POLÍTICAS PRÓPRIAS PARA SAÚDE PÚBLICA; 
CONSIDERANDO A RECOMENDAÇÃO DE Nº 01/2021, EMITIDA PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE DUTRA; 
CONSIDERANDO O RETORNO DA ALTA OCUPAÇÃO HOSPITALAR EM 
DECORRÊNCIA DA COVID-19, TANTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ADRIAN 
BERROSPI, QUANTO NO HOSPITAL MACRORREGIONAL, O SOCORRÃO; 
CONSIDERANDO A DESCOBERTA DE UMA NOVA VARIANTE DO VÍRUS (CEPA 
INDIANA) NO ESTADO DO MARANHÃO; 
CONSIDERANDO O RECEIO DO GOVERNO DO MARANHÃO DE REALIZAR OS 
EVENTOS DO VALE-GÁS EM PRESIDENTE DUTRA E, CONSEQUENTEMENTE, 
DESRESPEITAR AS MEDIDAS DA COVID-19 EM VIGOR NESTE MUNICÍPIO; E 
CONSIDERANDO QUE O GÁS DE COZINHA É BEM ESSENCIAL PARA SUBSTÊNCIA 
HUMANA. 

DECRETOS:  
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LEI: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 
15 de maio de 1990: 
 
DECRETA: 
Art. 1º. O Decreto Municipal de nº 113/2021 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 
.................................................................................. 
Art. 3º. Ficam suspensos os efeitos do Decreto de nº 64/2021, durante o período 
de 15 de maio de 2021 até 1º de junho de 2021, a contar da publicação deste, 
não permitindo eventos, conforme elencados neste Decreto, na cidade de 
Presidente Dutra. 
.................................................................................... (NR) 
Art. 2º. O art. 3º do Decreto Municipal de nº 113/2021 passará a vigorar 
acrescido da seguinte redação: 
.................................................................................. 
§4º. Ficam, desde já, autorizados os Poderes Executivos Estadual e Municipal a 
realizarem, neste Município, as entregas dos vouchers do vale-gás, desde que 
respeitadas as medidas sanitárias.  
.................................................................................... (NR) 
Art. 3º. Determino que uma versão atualizada do Decreto fique disponível no 
site oficial deste Município em até 24 horas. 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021. 
 
 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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